LEI Nº2391 DE 24 DE MAIO DE 2002.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 172.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), com a seguinte codificação e classificação:

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

02 – Ensino Fundamental

12 – EDUCAÇÃO

361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0047 – Ensino Regular

05.02 – 1236100471.1.025 – Construção de Ginásio Esportivo Junto a Escola Municipal.

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Recursos próprios............R$ 100.000,00

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Ministério do Esp. E Turismo ........................................................................................................R$72.000,00

TOTAL.........................................................................................R$ 172.000,00
Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I -  a redução das seguintes dotações orçamentárias:

05.04 – 2781201031.005 – 4.4.90.51.00.......................................R$ 93.000,00

05.02 – 12361.0047.1.003 – 4.4.90.51.00.......................................R$ 7.000,00

SUB-TOTAL..................................................................................R$100.000,00

II – a transferência de recursos do Governo Federal, através do Ministério do Esporte e Turismo, Convênio nº012304841/2001/MET/CAIXA, no valor de.............................................................................................................R$  72.000,00

TOTAL..........................................................................................R$172.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE MAIO DE 2002.

Registre-se e Pubique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

